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Justiça determina veto às principais uniformizadas de Sport, Náutico e Santa 
 
Facções terão que entregar cadastro de membros no prazo de 30 dias 

 

 
 
As torcidas uniformizadas Jovem do Sport, Fanáutico e Inferno Coral estão proibidas de 
entrarem nos estádios pernambucanos. A decisão foi tomada pelo juiz Edvaldo José Palmeira, 
da 5ª Vara da Fazenda Pública do Recife, nesta terça-feira. Caso a decisão seja descumprida, os 
grupos terão que pagar uma multa de R$ 5 mil. O magistrado fixou também que as facções terão 
um prazo de 30 dias para apresentar os cadastros de seus integrantes às entidades que organizam 
a competição bem como aos clubes. No entanto, essa obrigação não está atrelada a uma futura 
liberação das uniformizadas. 
 
Para que a proibição passe a vigorar será preciso que as diretorias das três torcidas organizadas 
sejam notificadas oficialmente. Com isso, existe a possibilidade da proibição já passar a valer 
para o clássico desta quarta-feira, entre Santa Cruz e Sport, no Arruda, pela semifinal da Copa 
do Nordeste. 
 
A decisão de impedir a entrada das facções foi tomada a partir de uma ação movida na semana 
passada pelo Ministério Público, que pedia o veto pelo período de um ano. Além dessa ação, 
existe uma outra do Ministério Público, também encaminhada para a 5ª Vara da Capital, datada 
de 2012, que fazia o mesmo pedido. 
 
"As duas ações foram decididas em conjunto. Não estipulei um prazo para a punição pois trata-
se ainda de uma liminar, que pode ser revista a qualquer momento. Mas já começa a valer a 
partir do momento em que as torcidas foram intimadas. Suponho que elas recebam a intimação 
até amanhã (quarta-feira)", afirmou o juiz Edvaldo Palmeira. 
 
Clubes 
Além das organizadas, a liminar da Justiça também atingiu os clubes, que ficam proibidos de 
cederem ingressos às organizadas, bem como de proibirem a entrada das mesmas em suas 



dependências. No entanto, essa decisão não é imediata, já que os clubes ainda serão chamados a 
depor. 
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Caso Serrambi: parecer diz que provas são frágeis 
 

Diario teve acesso a análise de procurador. Ele é contrário a um novo julgamento 

 
O parecer negativo do Ministério Público de Pernambuco (MPPE) quanto ao pedido de 
anulação do júri popular que absolveu os kombeiros Marcelo e Valfrido Lira em setembro de 
2010 é incisivo com relação à fragilidade das provas apresentadas pela acusação contra os 
irmãos Lira. Por esse motivo, o procurador de Justiça Criminal Gilson Roberto de Melo Barbosa 
foi contrário à anulação da decisão do Tribunal do Júri. O Diario de Pernambuco teve acesso ao 
documento que foi encaminhado ao Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) e que está sendo 
analisado pela 1ª Câmara Criminal. A decisão sobre um novo julgamento para os suspeitos de 
matar as adolescentes Maria Eduarda Dourado e Tarsila Gusmão deve sair até o fim deste mês. 
 
A tese defendida pelo então promotor de Ipojuca, Miguel Sales, desde a finalização do primeiro 
inquérito policial, está contemplada no parecer do procurador Gilson Barbosa. Ambos entedem 
que todas as provas apresentadas contra Marcelo e Valfrido são fracas para embasar uma 
condenação. No parecer, Barbosa ressalta que todas as perícias e laudos constantes nos 51 
volumes do processo não deixam claro a forma como as meninas foram assassinadas nem 
conseguem provar que elas entraram na Kombi dos Lira ou que foram mortas por eles. Ontem, 
Sales ressaltou que caso o TJPE decida por um novo júri popular para os Lira, ele irá fazer a 
defesa dos kombeiros. “Temo que eles sejam condenados, caso haja outro júri, e que seja feita 
uma grande injustiça”, ponderou Sales. 
 
Livro 
O promotor aposentado disse que aceitou o convite para atuar na defesa dos kombeiros porque, 
além de acreditar que os mesmos são inocentes, pretende escrever um livro sobre o Caso 
Serrambi, como ficou conhecida a investigação das mortes. As jovens morreram em maio de 
2003, depois de saírem de Serrambi para Maracaípe em um passeio de lancha. As adolescentes 
se separam do grupo de amigos e desapareceram. Os corpos das duas só foram encontrados dez 
dias depois, em adiantado estado de decomposição. 
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Decisão sobre novo julgamento no Caso Serrambi perto de sair 
 
Até o fim deste mês, os três desembargadores da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (TJPE) devem decidir se haverá ou não um novo julgamento para o Caso Serrambi, 
como ficou conhecido o assassinato das adolescentes Tarsila Gusmão e Maria Eduardo Dourado 
na praia do Litoral Sul. Caso aconteça outro júri popular, caberá também aos desembargadores 
decidir se será realizado no município de Ipojuca, onde foram mortas, ou no Recife, como 
pretendem os promotores Ricardo Lapenda e Salomão Abdo Aziz. 
 
Antes de chegar ao TJPE, o pedido de anulação do júri popular dos kombeiros passou pelo 
Ministério Público de Pernambuco (MPPE) e teve parecer negativo do procurador Gilson 
Barbosa, que analisou o caso. 
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Operação tenta prender suspeitos de homicídio, tráfico de drogas e arma de fogo 
 
A Secretaria de Defesa Social (SDS) realiza em conjunto com a Militar, na manhã desta quarta-
feira, uma operação para prender integrantes de grupos criminosos envolvidos com crimes de 
homicídios, tráfico de drogas e associação para o tráfico, além de comércio ilegal de arma de 
fogo e munições, com atuação nos municípios do Paulista, Olinda e Recife. 
 
A ação objetiva cumprir 18 mandados de prisão temporária, sendo nove deles contra 
presidiários e ainda 17 mandados de busca e apreensão domiciliar, expedidos pela 1.ª Vara 
Criminal da Comarca do Paulista. Participam da operação 114 policiais civis e 39  militares, 
totalizando 153 policiais. 
 
A investigação, iniciada em abril de 2013 pela Delegacia de Homicídios de Paulista, resultou na 
operação que está sendo coordenada pelas diretorias integrada especializada e metropolitana. 
Um balanço dos trabalhos será apresentado na sede do Grupo de Operações Especiais (GOE) 
pelo  diretor de Polícia Especializada Joselito Kehrle. 
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Justiça proíbe torcidas uniformizadas de comparecer aos jogos do Recife  
 
Decisão em caráter liminar acata as ações impetradas pelo Ministério Público e 
já começa a valer a partir do Clássico das Multidões desta quarta-feira, no Arruda 
 

As maiores uniformizadas de Sport e Santa 
Cruz - Torcida Jovem e Inferno Coral - 
estão impedidas de comparecer ao Clássico 
das Multidões desta quarta-feira, no 
Arruda. Uma decisão em caráter liminar do 
juiz Edvaldo José Palmeira, da 5ª Vara da 
Fazenda Pública do Recife, acatou as ações 
impetradas pelo Ministério Público de 
Pernambuco (MPPE) - a primeira em 2012; 
a segunda na semana passada. 
De acordo com o juiz, a decisão liminar 
atende às duas ações e não possui prazo, 
justamente por ser uma liminar. O primeiro 
processo pede a extinção das 
uniformizadas (ou suspensão por três 
anos), enquanto o segundo solicita a 
suspensão por um ano (entre outras 
restrições - ver abaixo). As torcidas podem 
recorrer da decisão no Tribunal de Justiça 
de Pernambuco (TJD-PE).   
 

 
Questionado se a proibição já vale para o clássico desta quarta-feira, o magistrado explicou que 
a fiscalização não depende dele. 
 
- O que importa é que a decisão está tomada. Agora não depende mais de mim. Caberá ao 
oficial de justiça entregar às torcidas e à polícia os mandados de citação e intimação expedidos 
no fim da tarde desta terça-feira. 
 
Espera-se que o trâmite - uma questão meramente burocrática - seja concluído nesta quarta-
feira. Sobre a relação das duas ações do MPPE com a decisão deferida nesta quarta, o juiz 
esclareceu. 
 
 
- As duas ações (a de 2012 e a da semana passada) se complementam. O julgamento final dos 
processos será conjunto. Mas o primeiro por ora está suspenso. Terá que esperar o segundo 
chegar na mesma fase - pontuou. 
 
Ainda de acordo com o juiz, o motivo que o levou a deferir a liminar foi o caráter de urgência 
reforçado pelos episódios de duas semanas atrás, quando as maiores uniformizadas de Sport e 



Santa Cruz espalharam medo pela cidade com cenas de violência, antes e depois do primeiro 
clássico entre os rivais, dia 6 de março, na Ilha do Retiro.  
 
- A urgência não poderia mais esperar o julgamento final. A primeira ação tramita desde 2012. 
Apesar de serem pedidos diferentes, a segunda ação foi importante para reforçar o pedido 
comum que há nas duas - disse.  
 
Além da proibição do acesso aos jogos, a decisão determina ainda que as três principais 
organizadas do estado - inclua-se a Fanáutico - apresentem, no prazo de 30 dias, os cadastros 
dos seus integrantes às entidades organizadoras dos campeonatos de futebol e aos respectivos 
clubes. Também foi fixada multa de R$ 5 mil para cada torcida pelo descumprimento da 
decisão, de efeito imediato. 
 
 
Clubes como réus 
 
O MPPE terá 10 dias para promover a inclusão dos clubes Sport, Náutico e Santa Cruz como 
réus na ação civil pública impetrada em 2014. Se houver essa inclusão por parte do MPPE, os 
clubes também deverão impedir a entrada de suas respectivas organizadas, sob pena de multa de 
R$ 10 mil no caso de descumprimento. Os clubes também ficarão proibidos de fazer doações de 
ingressos aos integrantes dessas torcidas, sob pena de multa de R$ 500 para cada ingresso 
doado. 
 
O que pede a ação de 2012 
 
A extinção das torcidas organizadas ou a proibição por três anos de acesso aos estádios do 
Recife ou a determinação do cadastramento das torcidas. 
 
O que pede a ação de 2014 
 
A suspensão pelo prazo de um ano do acesso e permanência das torcidas organizadas nos locais 
onde são realizadas as partidas de futebol; a proibição de reunião por um ano das organizadas no 
entorno dos estádios nos dias de jogos; e a proibição aos clubes esportivos Náutico, Sport e 
Santa Cruz de manterem, dentro das suas sedes, locais determinados para integrantes das 
torcidas organizadas, bem como de fornecer-lhes de forma gratuita ingressos também pelo prazo 
de um ano. 
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Acusados de matar médico passam pelo segundo dia de julgamento 
 
Nesta terça (18), estão previstos depoimentos de testemunhas de acusação. Júri popular é 

composto por quatro homens e três mulheres. 

 
 
Segue nesta terça-feira (18) o julgamento dos quatro acusados de assassinar o médico Maviael 
Menezes de Almeida. A sessão ocorre no Fórum Casa da Justiça Professor Aníbal Bruno em 
Palmares, na Mata Sul pernambucana. 
 
De acordo com o técnico judiciário Camilo Resende, da Vara Criminal de Palmares, nesta terça 
ainda serão ouvidas as testemunhas de acusação. "Nós estipulamos que em cada dia o júri 
popular deve até o final da tarde. Ontem foram ouvidas cinco das 14 testemunhas de acusão. A 
previsão é de que as demais sejam ouvidas durante o dia de hoje", explica. 
 
A primeira testemunha a ser ouvida foi um menor de 17 anos. Ele disse que seria amigo de um 
dos acusados e teria comprado o celular do médico por R$ 100, dias depois do crime. Durante o 
interrogatório, o adolescente teria entrado em contradição várias vezes. 
 
Julgamento 
 
O julgamento deve seguir até a sexta (21). O júri popular é composto por quatro homens e três 
mulheres. A sessão é presidida pela juíza Hydia Landim, da Vara Criminal de Palmares. De 
acordo com a assessoria do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), uma denúncia oferecida 
pelo Ministério Público de Pernambuco (MPPE) aponta os réus como acusados de homicídio 
duplamente qualificado, quando há pagamento de recompensa e impossibilidade de defesa da 
vítima.  Um deles, um policial militar de Alagoas, é acusado de ser o mandante do crime. 
 
Segundo a juíza Hydia Landim, primeiro serão ouvidas as testemunhas. "Um perito estará 
presente para ajudar no esclarecimento. Depois, será a vez dos réus serem ouvidos. Em seguida, 
o julgamento segue com a acusação, e logo após a defesa, seguindo o debate", explica. Ainda de 
acordo com a juíza, os jurados estão hospedados em um hotel da cidade. "Foram reservados oito 
quartos. Eles ficarão incomunicáveis. Dois oficiais de justiça e policiais militares estarão no 
local ", diz. 
 
A sessão integra as ações da Semana Nacional do Júri, a qual o Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (TJPE) agendou o julgamento de 442 processos relacionados a crimes dolosos 
contra a vida. Na sessão, o MPPE será representado pelo promotor de Justiça Frederico 
Guilherme de Fonseca Magalhães. Os acusados contam com a defesa de quatro advogados, 
sendo três particulares e um defensor público. O Ministério convocou 14 pessoas para serem 
ouvidas como testemunhas de acusação no júri. 
 
Entenda o caso 
 
O médico foi assassinado no dia 29 junho de 2012, em Palmares. O corpo da vítima foi 



encontrado no dia 1º de julho daquele ano sobre uma pedra no Rio Jundiá, na zona rural 
de Barreiros, também na Mata Sul. O médico estava coberto com uma lona. 
O corpo apresentava várias perfurações de objeto cortante e de arma de fogo. Maviael Menezes 
era especialista em saúde pública e medicina do trabalho e estava morando em Palmares. 
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Liminar suspende TOs, mas ainda não tem efeito 
 
Uma grande confusão causada por informações desencontradas agitou o futebol pernambucano 
na noite desta terça-feira (18). O fato é que as facções organizadas, Torcida Jovem, Inferno 
Coral e Fanáutico, estarão suspensas dos estádios pernambucanos até segunda ordem. A decisão 
veio com uma liminar (medida provisória) expedida pelo juiz Edvaldo Palmeira, da 5ª Vara da 
Fazenda Pública. 
 
Porém, ao contrário do que muitos torciam e imaginavam, as torcidas organizadas ainda não 
estão vetadas para o clássico decisivo desta quarta-feira (19), entre Santa Cruz e Sport. O veto 
só começará a valer legalmente quando as três uniformizadas forem notificadas oficialmente, o 
que não deve ocorrer com tanta facilidade. Além disso, a Polícia Militar também precisa ser 
avisada, segundo o magistrado, pois ela também faz parte do processo de suspensão. 
 
Através da liminar, o Edvaldo Palmeira também estipula uma multa de R$ 5 mil para cada vez 
que a determinação for descumprida. Além disso, o magistrado deu um prazo de 30 dias para as 
organizadas apresentarem um cadastro com todos os seus membros. “A suspensão das 
organizadas começa a valer quando todas as partes forem notificadas (as três torcidas e a PM) e 
não tem data estipulada para o término. Pode durar um dia como pode durar um ano. Para ficar 
claro, estão suspensas até segunda ordem”, esclareceu o juiz da 5ª Vara da Fazenda Pública, em 
conversa por telefone com o Blog de Primeira. 
 
Sobre a expectativa de quando todos serão notificados e a liminar passará a ter efeito, Edvaldo 
não conseguiu ser preciso na resposta. “Espero que as notificações sejam entregues pelos 
oficiais de justiça já amanhã (quarta-feira), mas nada garante que todos receberão os 
documentos. Isso não depende de nós”, disse. 
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Pai e filha suspeitos de tentativa de homicídio serão julgados nesta quarta em Olinda 
 
Eles são acusados de tentar assassinar a tiros o ex-namorado da mulher 

 
Pai e filha serão julgados, nesta quarta-feira (19), às 9h, na Vara do Tribunal do Júri da Comarca 
de Olinda. Hélio Marcolino da Silva e Elcione de Azevedo Silva são suspeitos de tentar 
assassinar o ex-namorado da mulher. A juíza Maria Segunda Gomes de Lira julgou procedente a 
denúncia contra os suspeitos. A magistrada manteve em favor dos acusados o benefício de 
permanecerem respondendo o processo em liberdade. 
 
O julgamento faz parte da Semana Nacional do Júri, que começou na última segunda-feira (17) 
e vai até o dia 21 deste mês. Segundo os autos, Elcione estava inconformada com o fim do 
namoro e planejou uma emboscada junto com o pai e o irmão, já falecido. A vítima foi 
surpreendida pelas costas por disparos de arma de fogo, mas conseguiu fugir do local. O homem 
conseguiu ver o ex-sogro com a arma em punho, efetuando disparos em sua direção. 
 
Hélio Marcolino negou a autoria do crime. Já Elcione, que estava em tratamento intensivo no 
Centro de Atenção Psicossocial, recebeu resultado negativo do laudo psiquiátrico do Incidente 
de Insanidade Mental. A mulher também negou o crime. 
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TJPE determina veto para as organizadas em estádios pernambucanos 
 
O cerco fechou para as principais organizadas de Náutico, Santa Cruz e Sport. Em decisão 
tomada nesta terça-feira, o juiz Edvaldo José Palmeira, da 5º Vara da Fazenda Pública do 
Recife, determinou, por meio de liminar, a proibição de comparecimento da Fanáutico, da 
Jovem e da Inferno Coral aos estádios dos respectivos clubes. A multa é de R$ 5 mil para cada 
torcida pelo descumprimento da decisão. A medida tem validade imediata assim que cada réu 
envolvido na decisão receber a intimação do processo, que deve ocorrer nesta quarta-feira. 
Sendo assim, o clássico desta quarta, entre Santa Cruz e Sport, no Arruda, pela Copa do 
Nordeste, dificilmente terá a presença dos grupos rubro-negros e tricolores. Não há prazo para 
encerramento da determinação até que seja julgado o mérito da questão ou a liminar seja 
suspensa. 
 
O magistrado ainda determinou que as três organizadas apresentem, no prazo de 30 dias, os 
cadastros dos membros para as entidades ligadas aos campeonatos de futebol, bem como os 
clubes. A liminar refere-se às ações civis públicas impetradas nos anos de 2012 e 2014 pelo 
Ministério Público de Pernambuco na vara. A intimação do Ministério será feita na pessoa do 
Procurador Geral de Justiça para evitar dúvida quanto à representação do MP nos dois 
processos, já que partiram de promotores diferentes. 
 
Em entrevista ao Blog, o juiz Edvaldo José Palmeira explicou que em 2012 negou o pedido de 
veto e que mudou a decisão neste ano por conta da permanência dos episódios de violência em 
dias de jogos e da falta de defesa das organizadas. “Neguei naquela época porque havia medidas 
para tomar que não ocorreram. Além disso, houve a repetição das notícias do gênero. As 
organizadas também não se defenderam. 
 
Os clubes não foram citados no processo. No entanto, o Ministério Público foi intimidado a 
incluir, em um prazo de dez dias, o Náutico, o Santa Cruz e o Sport como réus da ação civil 
pública. Somente a partir desta inclusão é que as agremiações serão obrigadas a vetar as 
organizadas nos seus estádios sob pena de multa de R$ 10 mil em caso de descumprimento. Os 
clubes também ficarão proibidos de fazer doações de ingressos aos integrantes dessas torcidas, 
sob pena de multa de R$ 500 para cada ingresso doado. 
 
Ainda na entrevista ao Blog, Palmeira explicou que se o clássico entre Santa Cruz e Sport fosse 
nesta terça, os grupos poderiam entrar nos estádios porque não houve intimação para os grupos, 
o que deve ocorrer nesta quarta. Se essa ação não for concretizada, Inferno Coral e Jovem 
poderão frequentar o Arruda normalmente. O mesmo valeria para a Fanáutico. Com relação à 
operação da Polícia Militar, vale a mesma ação. A PM precisa ser notificada da liminar para 
poder agir proibindo os grupos. 
 
SÓ VALE NO GRANDE RECIFE - A decisão do TJPE só vale para os estádios da Ilha do 
Retiro, Arruda e Arena Pernambuco. Se o Sport for jogar em Salgueiro, por exemplo, a Jovem 
poderá ir para o Cornélio de Barros normalmente. 
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Organizadas de Santa Cruz e Sport se manifestam nas redes sociais sobre o veto nos 
estádios 
 
Informadas sobre a decisão do juiz Edvaldo José Palmeira, que determinou o veto para as 
organizadas de Náutico, Santa Cruz e Sport, nos estádios dos respectivos clubes, as torcidas 
organizadas Jovem e Inferno Coral se manifestaram nas redes sociais sobre a liminar do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco. Os rubros-negros destacaram o fato de que os grupos ainda 
precisam ser notificados para o veto valer, enquanto os tricolores pediram o cadastro dos 
torcedores para tentar viabilizar a entrada da organizada. 
 
“Até então, as torcidas continuam liberadas e segundo a mídia local, assim devem continuar 
para o clássico de amanhã. Lembramos a todos que ainda tudo são notícias, até a torcida ser 
devidamente notificada, continuamos liberados. Pedimos a todos que aguardem informações 
concretas”, disse a publicação da Jovem no Facebook. 
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TJPE determina veto às torcidas de Sport, Náutico e Santa Cruz 
 
Decisão liminar definida pelo juiz Edvaldo José Palmeira, da 5ª Vara da Fazendo Pública do 

Recife, proíbe as organizadas de entrarem nos estádios dos times do Recife 

 

As torcidas organizadas Jovem do Sport, Inferno Coral e Fanáutico estão proibidas de 
comparecer aos estádios do Sport (Ilha do Retiro), Santa Cruz (Arruda) e Náutico (Arena 
Pernambuco). A decisão foi tomada pelo juiz da 5ª Vara da Fazenda Pública do Recife, Edvaldo 
José Palmeira, no início da noite desta terça-feira, e só valerá para o Clássico das Multidões 
entre Santa Cruz e Sport, na noite da quarta-feira, se as torcidas receberem a intimação da 
decisão liminar. Além disso, o magistrado determinou um prazo de 30 dias para que as 
uniformizadas apresentem o cadastro de todos os seus membros à Federação Pernambucana de 
Futebol. Caso haja descumprimento, elas serão multadas no valor de R$ 5 mil. Vale ressaltar 
que a decisão não tem prazo de encerramento até que o mérito da questão seja julgado ou a 
liminar seja suspensa.  
 
A proibição foi definida após o Ministério Público de Pernambuco (MPPE) impetrar duas ações 
civis públicas. A primeira, de 2012, prevê a extinção das torcidas. A segunda, da semana 
passada, pretende suspendê-las por um ano. De acordo com o juiz Edvaldo, a decisão de proibir 
as organizadas ocorreu porque não houve mudança de comportamento desde 2012. “Antes eu 
neguei porque na época havia outras medidas necessárias. Mas como houve a repetição dos 
fatos, resolvi vetá-las”, observou.  
 
A Polícia Militar também receberá nesta quarta-feira a determinação do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco sobre a proibição das uniformizadas nos estádios do Recife. Mas, mesmo antes da 
decisão do juiz Edvaldo José Palmeira, a PM já havia estabelecido um esquema especial para o 
Clássico das Multidões entre Santa Cruz e Sport, hoje, no Arruda. A principal notícia é que o 
número do efetivo terá 773 homens, um aumento de 7% sobre os 719 policiais que trabalharam 
na quarta-feira passada. O Centro de Comando e Controle Integrado coordenará toda a operação 
novamente. 
 
Dos 773 homens, serão lançados 242 PMs do Batalhão de Choque na área interna do estádio, 
enquanto 531 policiais estarão de plantão na área externa. A estratégia será bastante similar ao 
esquema utilizado na semana passada. Outra ação que será realizada será após o término da 
partida, quando as equipes do batalhão de Choque e do Regimento da Polícia Montada 
reforçarão os corredores de acesso ao campo com câmeras de vídeo e monitoramento, além do 
helicóptero do Grupamento Tático Aéreo da Secretaria de Defesa Social.  
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Mutirão para receber o seguro DPVAT 
 
Serviço segue até a próxima sexta-feira (28) no Fórum Rodolfo Aureliano, na Ilha Joana 

Bezerra, no Recife. Foram selecionados 4.400 processos para esta 10ª edição 

 
Pessoas vítimas de acidentes de trânsito podem se dirigir ao Fórum Desembargador Rodolfo 
Aureliano, na Ilha Joana Bezerra, no Recife, para tentar recorrer ao Seguro Obrigatório contra 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT). A 10ª edição 
do mutirão começou nesta segunda-feira (17) e segue até a sexta-feira (28). O horário de 
atendimento é das 8h às 12h e das 14h às 17h30, no hall monumental do fórum. 
 
“Primeiro, a pessoa se dirige a um dos três boxes de perícia para um médico identificar e 
graduar as lesões. Depois, ela preenche o laudo e, por fim, segue para a sala de audiência, onde 
há a tentativa de acordo do valor entre a pessoa, o advogado dela, o advogado da seguradora e 
um conciliador”, detalhou a juíza coordenadora da Seção Especializada de Mutirões do Tribunal 
de Justiça de Pernambuco, Luzicleide Vasconcelos, acrescentando que a seguradora que 
administra o valor do DPVAT com relação à indenização é a empresa privada Líder. 
 
Foram selecionados 4.400 processos para esta edição, sendo 3.300 oriundos da 1ª a 34ª vara 
cível e 1.100 recebidos diretamente na seção de mutirão. “O valor máximo que pode ser obtido 
pelo seguro DPVAT é R$ 13.500 e o mínimo, R$ 1.350. E a pessoa tem até três anos, a contar 
do dia do acidente, para dar entrada no seguro”, disse a juíza Luzicleide. 
 
Haverá outros três mutirões ainda este ano. O próximo será realizado entre os dias 26 de maio e 
6 de junho. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco realiza X Mutirão DPVAT 
 
O Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) promove o X Mutirão do Seguro Obrigatório 
contra Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT). O 
evento, que segue até o dia 28 deste mês, ocorre no hall monumental do Fórum Desembargador 
Rodolfo Aureliano, na Joana Bezerra. Os atendimentos acontecem pela manhã, das 8h às 12h, e 
no período da tarde, das 14h às 17h30. 
 
Para esta edição, foram selecionados 4,4 mil processos. Desse total, 3,3 mil são de varas cíveis. 
Os outros 1,1 mil foram recebidos diretamente na seção de mutirão. A intenção é realizar, por 
turno, 220 audiências. A responsável pelo evento é a juíza coordenadora da Seção Especializada 
de Mutirões do TJPE, Luzicleide Vasconcelos. Cerca de 30 pessoas compõem a equipe que 
atuará durante o mutirão. 
 
Fonte: TJPE 
 
 
 

 
 

 

 

 



Assunto: Fatos diversos 
Veículo: Blog Fernando Machado Data: 19/03/2014 
Editoria:  Seção:  
 

 
 
Fatos Diversos 
 
A Coordenadora do programa Tacaruna Social, Sylvia Vasconcelos será uma das 12 mulheres 
homenageadas desta quarta-feira, às 10h, na Câmara Municipal do Recife pelo Dia Internacional 
da Mulher. A autora da proposta é a vereadora Isabella de Roldão, do PDT. 
 
O juiz Edvaldo José Palmeira da Fazenda Pública do Recife determinou, em decisão liminar 
proferida ontem, proibir o comparecimento das torcidas organizadas Torcida Jovem, 
Fanáutico e Inferno Coral aos estádios de futebol dos clubes Náutico, Sport e Santa Cruz. 
Também foi fixada multa de R$ 5 mil para cada torcida pelo descumprimento da decisão. 

 
 


